
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ne 140/95
De 5O de Novembro de l'-995.

Autorlza o Executivo t{rnlctpal-
adqulrlr uma área de terra.

o PREFETI0 MtTNTCIPAL DE MortA BoNrTA, ESTADO DE SERGTPE.

Façô saber que a Câmara d.e Veread.ores d.e Molta Bonlta, apro-
vou e eu sanclono a seguinte Lei:

1rt. 19 - Fica o Executivo Munícipal autorlzad.o a adEllrir r

uma área d.e terra medind,o 8OO metros quad.rados no Povoad.o Candeias d.este
Município'

Ârt. 29 'À aqulsição que se trata o artigo anterlorr desti-
na-se a constnrção ae uma Un:ldade Pr6-Escolar no citado povoado.

Àrt. 3e - As despesas deeorrentes da aplÍcaÇão d,esta Lelr //
4tcorrerão à conta das dotações pr6prias consÍgnadas no 0rçamento do lfuni-

cÍpio.

Ârt. 4e - Esta LeÍ produzÍrá sars efeÍtosr aparbLr da data
de sua publlcação.

Arto 5Q - Revogam-se às d.isposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Flunicipal de Moita gonita(Se)r em 30
d^e Novembro de 1.995.

JosÉ zâ,
Prefel" I{uniclpaL
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